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como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.262.293-7 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.237.612-0 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.259.963-3 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.259.953-6 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.237.827-0 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.250.528-0 – VOGEL – INDEFERIDO 
POR ABANDONO. A VOGEL fica intimada a entregar o compro-
vante de pagamento da guia de análise no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.141.251-3 – CLARO
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.029.811-5 – MUNDIVOX
COMUNIQUE-SE – A MUNDIVOX fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 23/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.025.879-2 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2013-0.325.417-0 – CLARO
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2006-0.322.142-0 – CLARO
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
ENTULHO – PESSOA FÍSICA

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos n.º46.594/05 e 
n.º47.839/06, o cadastramento das pessoas físicas relacionadas 
a seguir:

CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO:
CF 13929 ALEXANDRE RODRIGUES BARBOSA
CF 13930 PORFIRIO DOS SANTOS MARTINS
CF 13931 EDSON EPIFANIO DE SOUZA
CF 13932 NICODEMOS SEVERINO XAVIER
CF 13933 JEDIEL SOARES DE OLIVEIRA
CF 13934 RAIMUNDO FERNANDES FILHO
CF 13935 ANTONIO NIVALDO SILVANO
CF 13936 MIGUEL CARBONE DA SILVA FILHO
CF 13937 TIAGO FERNANDO NUNES SIMÕES
CF 13938 ELEISEU OLVEIRA SOUZA
CF 13939 MARCOS ANDRÉ DA SILVA
CF 13940 DIOGO CASAVECHIA
CF 13941 RUBENS VAZ DE LIMA

CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
RES. SOLIDOS

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º 45.668 os 
cadastramentos e recadastramento das empresas relacionadas 
a seguir:

RECADASTRAMENTO:
PT 21544 ECO-SP SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA EPP
PT 21549 TRANSMORATO TRANSPORTE E COLETA DE LIXO 

LTDA ME

 SERVIDORES

 SEGURANÇA URBANA
 CENTRO DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA 
URBANA

 DESPACHO DO COORDENADOR DO CENTRO 
DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA URBANA

O Inspetor Superintendente Edson dos Santos de Oliveira 
pertencente à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos das 
informações prestadas pelo Inspetor Agrupamento João Paulo 
Guilherme dos Santos, da Diretoria de Formação Profissional, no 
memorando 077 /CFSU-DFP/2016, resolve: publicar os nomes de 
servidores considerados aprovados no Curso de Capacitação 
de Agentes Fiscalizadores de Transito - GCM, como segue:

Turma: I/17
Período: 06 a 10/02/2017
Carga horária: 40 horas

RF Nome Cargo 
5703093 Breno Pereira De Souza Sobrinho Subinspetor
5703484 Joao Carlos Araujo Santos Subinspetor
5746744 Jorge Paulino Rocha Da Silva Classe Especial
5767971 Carmen Lucia Francisco Kfuri Classe Distinta
5797748 Vagner Albuquerque De Lima Subinspetor
5800277 Guacira Dos Anjos Comandante Regional
5803829 Ana Regina Santos De Farias Alves Inspetor Divisão

2015-0.177.737-4
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Am-

biental
Interessado: CN PROMO INDÚSTRIA DE PRODUTOS PRO-

MOCIONAIS LTDA
Local: Rua Dr. Euclides da Cunha, n° 407 – Socorro - São 

Paulo/ SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-

0.177.737-4 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido 
de solicitação de Licença Ambiental, por não atendimento de 
comunique-se. O interessado poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 dias, contados da publicação desse despacho, nos termos 
do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA – DAF 1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica(m) CONVOCADA(S), a(s) empresa(a) abaixo 

relacionada(s), a retirar a respectiva Nota(s) de Empenho(s), no 
prazo de 03 dias úteis, a partir desta publicação, à rua do Paraíso, 
387 – 9º andar das 9:00 às 12:30 hs e das 13:30 às 17:00 hs, com 
apresentação do original ou cópia reprográfica dos seguintes do-
cumentos: Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Pre-
feitura de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesmo, CND – Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 
de Regularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital, 
Ata ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração para a retirada das mesmas:
Processo N.E. Empresa
6027.2016/0000399-4 20.864 ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA-ME

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.008.274-0 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.024.946-7 – CLARO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A CLARO fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.025.880-6 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.027.153-5 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.025.909-8 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.008.772-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.003.795-8 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.023.125-8 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.231.282-2 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.233.359-5 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.235.592-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.228.349-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.231.271-7 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.217.618-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.225.452-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.231.273-3 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

Processo 2016-0.271.879-9 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.237.606-5 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.237.603-0 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.259.949-8 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
no D.O.C de 15/02/2017.

Processo 2016-0.234.126-1 – TIM CELULAR – INDEFE-
RIDO POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interes-
sada na comprovação do pagamento dos preços públicos, bem 

combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pe-
dido de Solicitação da Licença Ambiental tendo em vista a 
solicitação de cancelamento da análise pela empresa BEGEL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, situada à 
Av. Forte do Leme, n° 780 (CNPJ 48.165.518/0001-01). O inte-
ressado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.153.021-4
INTERESSADO: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 

São Paulo S.A.
ASSUNTO: Solicitação de Licença Ambiental de Instalação 

– LAI
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e 
em conformidade com a Súmula no 473 – STF, RETI-RATIFICA 
o DESPACHO de fls.281 do PA 2016-0.153.021-4, publicado no 
DOM em 12/01/2017, pág. 13:

RETIFICAR
onde se lê: “(...) Resolução no 061/CADES/01 alterada pela 

Resolução no 170/CADES/2014”.
leia-se: “(...) Resolução no 179/CADES/2016”.
2017-0.019.112-4
INTERESSADO: Luxafit Transportes LTDA
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2017-0.019.112-4, especialmente as manifestações da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 202, da Assistência Jurí-
dica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes da tabela a 
seguir, apresentado pelo empresa. “Luxafit Transportes LTDA” 
inscrito no CNPJ 04.333.897/0001-26, empresa de atendimento 
credenciada Suatrans Emergência S.A, por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, 20 de fevereiro de 2009e Portaria SVMA 
nº 54, de 25 de março de 2009.

 PORTARIA N° 019 /SVMA-GAB/2017
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do 

Verde e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 54.421, de 03 de 
outubro de 2013, que confere nova regulamentação ao proce-
dimento de fiscalização ambiental no Município de São Paulo;

RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir a Comissão Julgadora, prevista 

nos parágrafos 1º e 2º do artigo 10º do Decreto Municipal nº 
54.421/13, composta pelos seguintes servidores:

Titular: Fabiano Coimbra de Sousa, RF. 781.098-9
Suplente: Marcia Regina Raia Peixoto, RF. 577.901-4.
Titular: Angela Cristina André de Castro, RF. 804.766-9
Suplente: Denise Campanhã, RF. 793.668-1
Titular: Lucas Scursoni de Albuquerque, RF. 837.866-5
Suplente: Everton Simon Zadikian, RF. 838.459-2.
Artigo 2º - A Comissão Julgadora confirmará a aplicação, 

pelo agente autuante, das penalidades previstas nos incisos I a 
IX do artigo 8º do Decreto Municipal nº 54.421/13.

Artigo 3º - Competirá à Comissão Julgadora a aplicação 
da penalidade prevista no inciso X do Decreto Municipal nº 
54.421/13.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 002/SVMA-G/2017.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.060.398-4
Assunto: Indeferimento de Solicitação da Licença Am-

biental
Interessado: Begel Indústria e Comércio de Refrigeração 

LTDA.
Local: Av. Forte do Leme, n° 780 – SP.
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-

0.060.398-4 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
TOTAL 574.235,22 57.597,00 57.597,00 14.910,18 501.728,04
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO (f) = (a+b-d-e)

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (b)

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.283,62 39.283,62 - -
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS - - - -
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
TOTAL - 39.283,62 39.283,62 - -

Nota Explicativa: Dados extraídos do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF, relatórios: Boletim da Receita, Acompanhamento 
da Execução Orçamentária e Acompanhamento da Execução Orçamentária - Restos a Pagar.

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL
(SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO) 20.000 L Líquido Fracionado
1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 20.000 L Líquido Fracionado
1230 METANOL 20.000 L Líquido Fracionado
1593 DICLOROMETANO 20.000 L Líquido Fracionado
1789 ÁCIDO CLORÍDRICO 20.000 L Líquido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 20.000 L Líquido Fracionado
1977 NITROGÊNIO, LÍQUIDO REFRIGERADO 20.000 L Líquido Fracionado
1987 ÁLCOOIS, N.E. 20.000 L Sólido Fracionado
2811 SÓLIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 20.000 L Sólido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA 
 O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 20.000 L Líquido Fracionado

2016-0.274.010-7
INTERESSADO: Trans VMC Transportes Eireli – ME.
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos ele-

mentos informativos do processo administrativo 2016-0.274.010-7, especialmente as manifestações da Divisão Técnica de Controle 
Ambiental, sob fl. 72 e da Assistência Jurídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE para 
os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa “Trans VMC Transportes Eireli – ME.” inscrita no CNPJ nº 
12.062.320/0001-55, empresa de atendimento credenciada ATMO Hazmat LTDA por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 
de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM
TINTAS 45.000 L Líquido Granel Fracionado

2014-0.235.243-0
INTERESSADO: São José Desenvolvimento Imobiliário 

18 Ltda / Horizon 18 Participações Ltda.
ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta nº 108/

DECONT-G/2014.
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, 
que revogou o Decreto Municipal 42.833/03 (vigente à épo-
ca), em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com 
o Decreto Federal nº 6.514/08 e, por meio da competência 
a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, à vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo 
administrativo, em especial a Manifestação Técnica nº 21/
DECONT-12/GTRAAD/2016 e a manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento sob fls. retro, que acolhe como 
razão de decidir: TORNAR SEM EFEITO o Despacho de fl. 
354, publicado sob pág 27 em 12/11/20116, e CONCEDER 
o prazo de 30 (trinta) dias para que o interessado apresente 
Manifestação, bem como adequação ao projeto.

 2014-0.346.661-7
Assunto: Indeferimento de Solicitação da Licença Am-

biental Prévia, Instalação e Operação.
Interessado: TELHAS PIRITUBA INDUSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA - ME
Local: Avenida Miguel de Castro,1265, Pirituba – São 

Paulo - SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-

0.346.661-7 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Fe-
deral, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 11.426/93 e Resolução 179/CADES/2016, INDE-
FIRO o pedido de Solicitação da Licença Ambiental Prévia, 
Instalação e Operação tendo em vista que a empresa Telhas 
Pirituba Industria e Comércio Ltda - ME na Avenida Miguel 
de Castro,1265, Pirituba – São Paulo – SP, não respondeu a 
tentativa de contato realizada, solicitando documentação 
complementar. O interessado poderá oferecer recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 
51.714/10.

2014-0.331.105-2
Assunto: Indeferimento de Solicitação da Licença Am-

biental Prévia e de Instalação
Interessado: Angelo Lotito Indústria e Comércio do 

Vestiário e Acessorios Ltda - EPP
Local: Rua Moóca, 4425, Moóca – São Paulo - SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-

0.331.105-2 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Fe-
deral, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 11.426/93 e Resolução 179/CADES/2016, INDE-
FIRO o pedido de Solicitação da Licença Ambiental Prévia, 
Instalação tendo em vista que a empresa Angelo Lotito Ind. 

e Com. do Vestuário e Acessórios Ltda - EPP na Rua Moóca, 
4425, Moóca – São Paulo - SP, não respondeu a tentativa 
de contato realizada por email, solicitando documentação 
complementar.

2016-0.096.771-6
Assunto: Indeferimento de Solicitação da renovação da 

Licença Ambiental de Operação
Interessado: Padaria CEPAM LTDA.
Local: Rua Ibitirama, n° 1409 – Vila Prudente – SP.
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2016-

0.096.771-6 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Fe-
deral, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, IN-
DEFIRO o pedido de solicitação da renovação da Licença 
Ambiental de Operação, da empresa Padaria CEPAM LTDA., 
CNPJ 62.168.679/0001-80, tendo em vista que o CNAE 
solicitado não consta no ANEXO I, item II da Deliberação 
CONSEMA Normativa 01/14 e, portanto, não é passível de 
licenciamento ambiental por esta Secretaria.

2016-0.123.599-9
Assunto: Solicitação de Certificado de Dispensa de 

Licença Ambiental
Empreendedor: MURRELEKTRONIK DO BRASIL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
Local: Av. Interlagos, nº 3493 – Santo Amaro – São 

Paulo/SP.
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2016-

0.123.599-9 e no exercício de minhas atribuições legais, 
fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e inci-
so VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, defiro o pedido de Certifica-
do de Dispensa de Licença Ambiental sob n° 001/2017, 
para MURRELEKTRONIK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., CNPJ 00.507.405/0001-10.

2016-0.202.890-3
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Certificado 

de Dispensa de Licença Ambiental
Interessado: BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
Local: Rua Gomes de Carvalho, nº 1069 – Cj. 83, Sala 

02 – Vl. Olímpia - São Paulo/ SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2016-

0.202.890-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Fe-
deral, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFI-
RO o pedido de solicitação de Certificado de Dispensa de 
Licença Ambiental, por não atendimento de comunique-se. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 dias, 
contados da publicação desse despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.
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